
1. Gasto com Folha de Pagamento - GFP 2.428.952,64       

1.1. Contratação por Tempo Determinado (3.1.90.04.00) - 

1.2. Salário Família - 

1.3. Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil (3.1.90.11.00) 2.337.800,64       

1.4. Vencimentos e Vantagens Variáveis (3.1.90.16.00) - 

1.5. Ressarcimento de Pessoal Requisitado (3.1.90.96.00) - 

1.6. Outros 91.152,00             

Verba Indenizatória do Presidente da Câmara 91.152,00             

2. Deduções - 

Indenizações e Restituições Trabalhistas - 

Inativos e Pensionistas - 

3. Gasto Líquido com a Folha de Pagamento  = (1-2) 2.428.952,64       

4. Receita a considerar para GFP (menor dos seguintes Valores: 4.1 ou 4.2) 4.002.000,00       

4.1 Receita arrecadada pelo Município em 2023 (art. 29-A, caput) 4.748.431,93       

4.2 Receita prevista para a Câmara para 2024 (art. 29-A, §1°) 4.002.000,00       

Percentual de GFP Líquido sobre a receita (03/04) x 100 60,69%

Limita do Artigo 29-A, § 1°, da Constituição Federal 70%
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